
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº               DE 2003. 

(Da Senhora Vanessa Grazziotin) 

 

Solicita ao Senhor Ministro de Ciência e 

Tecnologia, informações referente ao 

Contrato de Gestão  celebrado entre o 

Ministério de Ciência e Tecnologia – MCT 

e o Centro de Gestão e Estudos  

Estratégicos –CGEE. 

 

Senhor Presidente:  

 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos arts. 

24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a V. Exª., que 

seja encaminhado ao Senhor Ministro de Ciência e Tecnologia, o seguinte 

pedido de informação: 

O Centro de Gestão e Estudos  Estratégicos – CGEE, com base em 

convênio firmado com o Ministério da Ciência e Tecnologia, administra os 

Fundos Setoriais de Pesquisa. O CGEE, é uma entidade civil de interesse 

público, qualificado pelo Governo Federal como Organização Social, tem como 

objetivo apoiar estudos e organizar informações que subsidiem as decisões de 

projetos estratégicos para o país.  

Os Fundos Setoriais de Pesquisa divididos por campo temático são: 

Fundo Setorial de Petróleo e Gás (CTPetro), Fundo Setorial de Informática 

(CtInfo), Fundo Setorial de Energia (CTEnerg), Fundo Setorial de Recursos 

Hídricos (CTHidro), Fundo Setorial Mineral (CTMineral), Fundo Setorial de 

Transporte (CTTransportes), Fundo Setorial Espacial (CTEspacial), Fundo de 

Infra-estrutura (CTInfra), Fundo Verde-Amarelo (FVA), Fundo Setorial da 

Aeronáutica (CTAeronáutica), Fundo Setorial de Saúde (CTSaúde), Fundo 

Setorial de Agronegócios e Fundo Setorial de Biotecnologia e Genoma. 

As fontes de recursos para os Fundos são originárias de diversos 

setores da atividade econômica como: Royalties do Petróleo; 5% do 

faturamento Bruto das empresas de desenvolvimento, produção, bens e 

serviços de tecnologia e informação; parcela da receita operacional líquida das 



empresas concessionárias de geração, transmissão de energia elétrica; da 

compensação financeira recolhida pelas empresas detentoras de direito de 

mineração; da arrecadação sobre contratos realizados pelas operadoras de 

telefonia, comunicação e similares que utilizam infra-estrutura de serviços e 

transporte terrestre; parte da receita gerada pelo lançamento comercial de 

satélites e foguetes e recursos oriundos de parcela da Contribuição de 

Intervenção de Domínio Econômico (CIDE).  

Considerando a importância dos fundos na formulação de políticas 

estratégicas de  C & T  no país, é que solicitamos: 

a) Fotocópia do contrato de gestão firmado entre o Ministério da 

Ciência e Tecnologia e o Centro de Gestão e Estudos  

Estratégicos –CGEE; 

b) Qual a data a partir da qual foram iniciados o funcionamento 

dos Fundos e a conseqüente liberação de recursos; 

c) Discriminação dos projetos que receberam recursos, 

designando a localização por unidade da federação e quais as 

instituições a que se destinavam;  

d) Esclarecer a forma que são depositados os recursos dos 

Fundos e quais os valores e percentuais de recursos que 

estes movimentam. 

 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2003. 

 

Deputada Vanessa Grazziotin 

PCdoB/AM 

 


